
INDICAÇÃO N°.005/2018

AUTOR: Ver. João Augusto de Arruda e Marco Donato Mônaco de

Araújo

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município a

necessidade  de  vistoriar  as  construções  antigas  e  lotes  baldios  da  nossa

cidade,  bem  como  a  responsabilização  dos  proprietários  na  manutenção  e

conservação destes bens imóveis.

 

JUSTIFICATIVA

A presente  Indicação tem por  objetivo  a  conscientização

popular  quanto  a  obrigação  de  manter  seus  imóveis  em  bom  estado  de

conservação, assim como os terrenos livres de entulhos e matagal, próprios

pra criação de mosquitos, cobras, ratos, entre outros animais peçonhentos. É

visível  o estado em que se encontram alguns prédios antigos no centro da

nossa cidade, com riscos de desmoronamentos, muros na mesma situação;

considerando  que  são  prédios  particulares  cabe  ao  Poder  Público  a

responsabilidade de notificar os proprietários para o cumprimento do dever; da

mesma forma os terrenos,  os  quais  têm servido  pra  acúmulo  de lixos,  tão

prejudiciais à saúde humana.

  Plenário  das  Deliberações  “Ver.  Renato  Nasser”,  em

Rosário Oeste, 26 de abril de 2.018.



                        

                      VER. JOÃO AUGUSTO DE ARRUDA         

VER. MARCO DONATO MÔNACO DE ARAÚJO


